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TEXTO / JUSTIFICAGAO

Suprima-se do art. 2° da Medida Proviséria n°® 316 de 2006, o art. 21-A da Lei n°
8.212 de 24 de julho de 1991.

JUSTIFICATIVA

O nexo causal entre o trabalho e eventos que nao estio sobre controle ou nao
recebem influéncia da empresa nao deve ser presumido. E necesséria a comprovagao
do nexo, de modo a traduzir que a patologia adquirida decorre do efetivo exercicio das
atividades na empresa.

Pela presuncéo proposta pela redacao dada ao artigo 21-A da Lei n° 8.212 de 1991,
no art. 2° da MP 316, cuja supressao se pretende, seria admissivel que, moléstias
endémicas, como a maldria, fossem consideradas resultantes diretas da atividade
profissional, pelo simples fato da empresa estar localizada em local de alta incidéncia
dessa patologia.

Ademais, a presuncéo do nexo causal pode produzir efeitos na existéncia da culpa ou
dolo do empregador, considerando que, pela legislagao civil, aquele que causa o dano
é obrigado a indenizar na medida do dano causado.

Cabe destacar que a matéria ndo deveria ser objeto dessa medida proviséria. A
questéo néo se reveste de relevancia e urgéncia, devendo ser objeto de projeto de lei,
de modo a propiciar uma abordagem mais cuidadosa pelo Congresso Nacional. Além
disso, a MPV 316 deveria se restringir a questdo do reajuste de beneficios da
previdéncia social. Quaisquer acréscimos dificultam a obtengdo de consenso para sua
aprovacao pelo Parlamento. f
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